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RCf PREGÃO ELETRÔNICO NO 02112022

K. c. R.s. coMERcro DE EeurpAMENTos ETRELT - EPP, estabelecida à AV. ir/iarecl'ral

l\,,1a-scarenhas cle Ntorais nn. gg. sala r\, nesta cidade de Araçatuba, estado de São Paulo, Inscrita no

âr.Àl_^..^'.^..,^^^.^^-'_..-.|-É-F.^-J-.-l_^.''â^^.^^..^.-..:.-L-.-.--al:-r,rrFrr rtt- . Lt?, r.v-lÀ, r,rrlrÀ-rrJ El iiiSúi-iÇãú tstaúüai ii.-' I i i.55o.iaÚ.rru, PrJr rlrLç:l lrrEultJ

de sua representante legal o Sra. Karen Cristiane Ribeiro Stanicheski, poftadora da Carteira de

Identidade 27.601.2g3-g e do cpF no. 277.277.558-50, vem respeitosamente á presença de V.SRA.,

rrr?F^h^ô - l-il.'l -iir rLr\rut\ srll tsllrPU ltdull a

TMPUGNAçÃO AO EDITAI

Não andou com o costumeiro acerto a Comissão de Licitacão dessa Concorrência, uma vez que

inseriu no edital disposições que limitam a competiüvidade, em total afronta ao disposto na lei ne 8.666/93'

A impugnante deseja participar do presente certame para ofertar o LOTE 2- ITEM 3 - BATANçA

E/OU EqUIPAMENTO , porém, ao analisar o Edital publicado, notou-se a exigência de documento em afronta alei 8666/93

Trata-se do:

euando se tratar de Equipamentos/Produtos Médicos, que não estão sujeitos ao regime da ANVISA - Agência

üààionat de Vigilância êánitária, ou seja, não registraáos e náo cadastrados, deverão conter as Especiflcação dos

Êqrióã."ntosFrodutos ofertaáos, méncionandó marca, modelo e declarando-se dispensados ao invés de

iÍÉi-rúiúirãi ú irijiúÉi-ú üú iiÉgisttu rl\J rvrrrrràtEÍlu ua \)cluuE'

euando se tratar de Equipamentos/Produtos Médicos, sujeitos ao regime da ANVISA - Agência Nacional de

Vigilância Sanitária, a empresa vencedora deverá fornecer no ato da entrega dos Equipamentos/Produtos, o

Certificado de Boas práticas de Fabricaçáo, conforme resoluçáo vigente da ANVISA - Agência Nacional de

Vigilância Sanitária.



A EMPRESA K.C.R.é lsenta de cadastro C.Ey.S e Licença de Funcionamento na Vigílância Sanitária conforme

portaria CVS m. O!, de 22 de janeiro de 2007, conforme se comprova da Declaração da Vigilântiã sanitária E RESPoSTA DA

ANVISA que segue em anexo, consequentemente sendo ISENTA DE REGISTRO NA ÀNVISA, DE AUTORIZÀçÂO DE

FUNctoNAMENTo ExpEDtDA pELA sEcRETARtA NActoNAt DE vtcttANclA sANlrÁRlA E LICENÇA sANlrÁRlA ESTADUAI ou

MUNICIpAL, posto que é empresa de comercio de equipamentos de medição (balanças) e até porque AS BAIÂNÇAS sâo

isentas de registro no órgão da saúde, pois os equipamentos não se êncontram classificado na Tabela de codificação de

produtos médicos constantes na RDC 185 de zzltIl0.t, conforme disposto no art- 25, ls-, da Lei ns 6.360,

setembro de 1975 e NoTA TÉCNlcA N' 03/2012/GQUIP/GGTPS/ANVISA. (DocUMENTos ANExos)'

criada pela Lei rr,'9.782, tje 26 de janeiro 1999, a Agência Nacional de

(Anuisaf é uma autarquia sob regime especial, ou seja, uma agÊncia reguladora que tem eorno campo de atuação

setores relacionados a produtos e serviços que possam afetar a saúde da população brasileira. sua competÔncia abrange

t:nto a regu!ação sanitár.ia q'Janto a r.eg,-r!açãl econônn!rr do mercado a!én da atr'!hu!ção regulatór'!4, t:nnbem é

E§pon§éy§Lpela coordenacão do gilância Sanitária (sNVS), de forma integrada com outros órgãos

ão pffblga federal,-A-A.E@.

encontra-se vinculada ao Ministério da saúde e inteera o sistema Único de saúde (sus), absorvendo seus orincíoios e

direltljzes.

o § 1e Art.8s LEI N" 9.792, BE 26 DE JANEIRO DE Í999 define os hens e produtas

submetidos ao çontrole e fiscalização sanitária pela vigilancia:

Art. Be hcumbe à Agêncio, respeitoda o legistação em vigor, regulomentor, controlor e fiscdlizar

os orodutos e servicos oue envolvom risco à soúde núblico-

§ le Considerom-se bens e produtos submetidos ao controle e tiscolizocão sonitúria oelo

ASênciu.

I - medicomentos de uso humono, suos substôncios ativas e demois insumos, processos e

tecnologlos;

ll - olimentos, inclusive bebidas, águas envasodas, seus insumos, suos embalogens, aditivos

olimentores, limites de contominontes orgânicos, resíduos de agrotóxicos e de medicamentos

veterinários;

tlt - cosméücos, produtos de higiene pessool e perÍumes;

lV - saneontes desünados à higienizoção, desinfecçõo ou desinfestoçõo em ombientes

domiciliores, haspitolores e coleüvos;

V - conjuntos, reogentes e insumos destinodos o diagnósüco;

Vl - equipomentos e materiais médico-hospitalares, odontológicos e hemoterápicos e de

diognósüco laborotoriol e por imogem;

iii - imunobiuiógicos e suos subsiúncios oiivos, songue e hemoderivotiosl

Vlll - órgãos, tecidas humanos e veterinários paro uso em transplantes ou reconstituições;

lX - rodioisótopos pora uso diognóstÍco in vivo e rodiofdrmacos e produtos rodiootivos utilizodos

em diagnósüco e teroPia;

X - cigorros, cigar riihos, choruíos e quaiquer ouirct prociuio iumígero, cierivocitt ctu nãrt cio iobocct;

Xl - quaisquer produtos que envolvom o possibilidade de risco à soúde, obüdos por engenhorio

genético, por outro procedimento ou aindo submeüdos o lontes de radiação.



A RESOTUçÃO DA DTRETORIA COLEGIADA DA ANVISA-RDC Ne 15, DE l' DE ABRIL DE 2014

dispôe sobre os Critérios para Peticionamento de Autorização de Funcionamento (AFE) e Autorização Especial (AE) de

Empresas:

Art, 2e Poro efeitos desta Resolução são odotodas as seguintes definições:

I - outoridade sonitàrio: Agêncio Naciondl de Vigilâncio Sonitário e entes/órgãos

sanitária dos Estodos, do Distrito Federol e dos Municípios;

ii - Âutorizoçõo cie Funcionqmento (ÀFE): aio de c<tmperêncio cio Àgêncío iiocionoi de iigiiôncio

Sonitário, contendo outorizoçõo paro o funcÍonomento de empresos ou estobelecimentos,

insütuições e órgãos, concedida medionte o cumprimento dos requisitos técnicos e

a d m i n i st rotivo s co n sto ntes d e sto Re sol u çã o ;

Xttt - tícença sonitória: documento emitida pela autoridade sonikiria competente dos Estodos, do

Distrita Federol e dos Municípios, onde constam as aüvidades sujeitos a vigilâncio sonitária que o

estobelecimento está apto o exercer;

XV - outoridade sanitário: Agêncio Nocianal de Vigilôncia Sonitário e vigilâncio

sonitária dos Estodos, do Distrito Federal e dos Municípios;

Art, 3s A AFE é exigida de cadd empresa gue reoliza as aüvidades de ormozenomento,

dlsttibuilõo, eobdogeu. expedição. er2ottção, etlroçõo, ltbriuçõo, !rtciottmert-a,
importação, produção, purificoçõo, reembalagem, síntese, translormação e transporte de

medicamentas e insumos lormocêuücos desünodss o uso humono, cosméücos, produtos de

higiene pessool, perlumes saneontes e envose ou enchimento de gases medicinais.

Art. 5" Não é exigida AFE dos seguintes estabelecimentos ou empresos:

I - que exercem o comércio voreiista de produtos poro soúde de uso leigo;

It - filiais que exercem exclusivomente oüvidodes administraüvos, sem ormazenamento, desde

que a motriz possuo AFE;

Itt - que reolizam o comércio vorejisto de casméticos, produtos de higiene pessaol, perfumes e

sanedntes;

iV - quy c^crLctu cxciusivuutenic uiivitiudes dc jufuiutçõu, disiriituigüu, urrrru"enuutcrtiu,

embologem, exportoção, frocionomento, trdnsPorte ou importoção, de matérias'primas,

componentes e insumos ndo sujeitos o controle especial, que são desünados à fabricação de

produtos para saúde, cosméücos, produtos de higiene pessoal, perfumes e soneantes; e

V - que reolizam exclusivomente o instoloção, monutençõo e assistência técnieo de equipamentas

para saucle.

A empresa não está obrigada a AFE iunto a Anvisa conforme legistação acíma e informações no

próprio site da anvisâl

http:/lportal.anvisa.g ov.br/wps/cotrtent/Anvisa+PoÍtal/

Anvisa/Setor+Rêgulads/§+que+você+precisalAutorizacao+de++Empresas+-+AFE+e+AE/2+
Ohri gatorÍedade+de+AFE+c+AE



A fim de elucidar a situação para enquadramento de produtos considerados para Saúde a

Anvisa publicou a NOTA TÉcNlcA N" oSlzotzlcQutP/GCTPS/ANVISA que serve como guia orientativo às empresas para o

petitionamento de Rqciçtrn/tlad?stEme]1to tqnr-l4 41m4 hase a lN O)l)O11 l^4nçi{lqr:nd4' o : lnçtrUrãn Nnrm:tirta n9 íl?.

de 31 de maio de 2011 apresenta a relação de equipamentos médicos e materiais de uso em saÚde que não se enquadram

na situação de cadastro, permanecendo na obrigatoriedade de registro na ANVISA; . a Resolução da Diretoria Cólegiada '

RDC ns - 24, de 21 de Maio de 2009, estabelece o âmbito e a forma de aplicacão do reÂime do cadastramento para o

controle sanitário dos produtos para saúde; ' a lnstrução Normativa - lN ns !3, de 22 de Outubro de 2009, dispôe sobre a

documentação para registro de equipamentos médicos das Classes de Risco I e ll; ' a definição de produtos para saúde

expressa na RDC ne 185, de 22 de outubro de 2001 e no MANUAL PARA REGULARIZAçÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS NA

ANVISA, da GeUlp (Gerência de Equipamentos);o o produto ou processo de fabricação na qual pode apresentar risco à saúde

,{^ .^h.,,hiÀar nraian+n nn^rrÀaz atr t*rtaitaa ^hr,^1,i,{^., 
E Cilrlman+a . .lifi.',1,t..1^ .l^ anarra'lrrm^h+^ A^ Ài"^"^'

v,, Fsv,v,,rE, vFL,svv, ee r-, !L'rUi UiiiUi;aUvr, r7 ,"'-,iiiJiiiJl J Uiii!Útvuv! sL Er.Yvsv

produtos a gerência por meio desta nota técnica esclarece o entendimento sobre o enquadrâmento sanitárío de dÍversos

produtos

Produtos não Considerados Produtos para SaÚde:

1. Balança Antropométrica

2. Balança Eletrônlca para Estabelecimentos para saÚde

3. Balança de Bioimpedância (Doc. anexo)

Os produtos estão obrigados a eprovação do INMETRO (INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA).

Ainda, há que se ressaltar que a empresa respeita as normas do Ministério da Saude (Anvisa) e o fato da ausência da

obrigatoriedade do registro não afetará em nada a qualidade dos produtos e nem a segurança do mesmo, uma vez que o

recebimento definido se dará pela Equipe Técnica, devidamente qualificada,

Ainda a fim de elucidar melhor sobre o assunto a recorrente apresenta iunto ao presente

recurso a Vlgilâncla Sanltárla e Licitação Pública que pode ser obtida iunto ao site da anvisa -

http: //porta l.a nvisa.gov.br/wps/wcm/connect/fc9a4b00474591 589989dd3fbc4c67

3s/cartilha_licitacao-pdf?MoD=AJPERES em que consta todas as regres para exigência de AFE nas licitaçôes sendo

arra a ilom 2 - oD^nl lTrrc ql!!E!!4S 
^- 
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Àlartnç ôt,trnç mrlt..riniç c entinnm'.nfnç, rnmn omnlanmodnr ndnnfnlánirn, hiamhn hn<nitnlnr e

negotoscópio, entre outros, opesü de suos corocterísticos, nõo são submeüdos d regime de

Vigilôncia Sonitárlo, portonto não são nem reglstrddos nem codasÜodoí Assim sendo, não

poderó set exigido nos otos convocotórios de licitoção o Registro ou o Ceüficodo de Dispensa

cte Registro ctos mesmos. A retoçtio dos motertois e egutpomentos noo suleitos o rcgime cte

vigilôncio sonitário encontro-se publicodo no endereço www.anvis&^

e nquod rome nto/ i ndex.htm.

Não pode a licitação exigir um documento para a empresa KCR que a Lei não obriga a empresa

a possuir. No que tange a exigência do Registro no Ministério da Saúde - Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) o

LOTE 2- ITEM 3 - BALANçA E/OU EQUIPAMENTO que participaremos esclarecemos que o ramo de aüvidade exercido peÍa

nnesma, é isenta de 1lcença de Funcienamento e C:d:strc neste orgão, ccnfornne dlcllnente do trlinistér'ic d= S:úde

conforme documento já juntado, e os produtos fabricados e comercializados, não são passiveis de registro junto a ANVISA/

Ministérlo da Saúde, pois os equipamentos não se encontram classificado na Tabela de codificação de produtos médicos



constentes na RDC 185 de 22lt}lOL, portanto são isentos de registro conforme disposto no art.25,te., da Lei ne

23 de setembro de 1975:

Art. 25. Os Oparelhos, instrumentos e ocessórios usodos em medicino, odontolOgio e

ofins, bem como nas de educaçõo físico, embelezomento ou correção estéüco, somente

ser fobricodos, ou importodos, pora entrego oo consumo e exposição á vendo, depois que o

Ministério da Soúde se pronuncior sobre a obrigotoriedode ou não do registro.

7e Estarõo dispensodos do registro os oparelhos, instrumentos ou dcessórios de que troto este

ortígo, que figurem em reloções poro tal fim eloborodos pelo Ministério da Soúde, ficondo, porem,

sujeitos, pora os demois efeitos desto Lei e de seu regulomento, a regime de Vigilôncio Sonitório,

Neste sentido, dispôe a poftaria ns 543, de 29 de outubro de 19997, da Secretaria de Vigilância

Sanitária do Ministério da Saúde a respeito dos equipamentos dispensados de registro:

"Aprovar o reloção constonte do onexo l, que com esta boixa, dos oporelhos, instrumentos e

acessórios usddos em medicina, odontologio e otividodes aÍins, bem como nds de educoção

fisica, embelezamentos ou correção estéüco, dispensados de registro no órgão de vigilância

Sonitário do Ministério do Soúde, mos sujeitos os demois oções de controle sanitário com

orodutos correlatos. oelos óroõos comDetentes de viaílôncia sonitório."

Sendo assim, o respecüvo registro ou certificado de isenção para os itens acima relacionados não

podem ser exigidos consíderando o fato de fazerem parte do Anexo | - Relação de artigos e equipamentos médicos-

hospitalares, de educação fisica e esporte e de estética isentos de registro.

euanto aos itens Balança Digital por não serem considerados produtos para a saÚde, não há a

\/ 
obrigatoriedade da apresentação do Registro no Ministério da Saúde ou certificados de isenção para tais itens e tampouco

para a empresa.

\rt. 50

ll - nlnguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em

virtude de lei;

portanto, verifica-se que não faz necessária a exigência do Certificado de lsencão de Registro no

Ministério da Saúde (ANVISA)dos ple!-utos em-p4E,-pois a leie seus anexos são claros quanto a sua isencão.

Consequentemente, exigir a apresentação de REGISTRO OU AFE para empresa que a lei não

avira afranla a caarrinla rlicaacilirr4l rlr t .--i 9 Êc,a Aa ?! d- -!rrnh^ r{a íoQ! lltro t.-olu!:::Lôh}â ^ 
q>+ a1 inrien YYI ia

úrrf y-i!,.- 
-- --. r;,CEEl U- ii ;- ii.".v ;= Z=--t I-= i yoú'5..r , t"rrYv 
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Consütuição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências, Afinal,

os atos administrativos estão vinculados à legislação por força do princípio da legalidade estampado na Constitulção

Federal, segundo o qual:



A administração quando da elaboração e julgamento da ticitação, deve respeítar

estabelecidas na Constituição Federal e Lei 8666/93.

Art. 37. A administraçáo pública direta e indireta de qualguer dos

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios

de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao

segu,ntej

)O(/ - ressa/yados os casos especificados na legislação, as obras, seruiços, compras e

alienações serão contratados mediante proces.so de licitação pitbllca que

assegure igualdade de condições a úodos os concorrentes, com cláusulas que

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta,

nos termos da tei, o qual somente permitirá as extgências de cualificaçãs técnica e

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações'

Sendo assim, se náo há imposição legal ou prática que dê amparo à exigência,

'u-, realizá-la afrontará ao supracitado princípio da legalidade, segundo o qual - repita-se - "ninguém será

obrigado atazer ou deixardefazeralguma coisa senáo em viÉude de lei" (Art. 5o, inc. ll, da Constituição

Federal).

Ou seja, somente é admissível e lícita a exigência prevista pela Lei e que seja

rndispensável para garantir a execuçao do objeto, rczáo pela qual qualquer exlgêncla que extrapole o

limite definido pela Constituição Federal deverá ser rechaçada, uma vez que, injustificadamente,

frustrará a competiçáo, impedindo a participação de muitas pessoas capazes de executar o objeto, o

que também afronta o seguinte dispositivo da Lei 8.666/1993:

4n.5"..,

§ í". É vedado aos agentes pÚblicos:

I - admitir, prevert incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas oU

condções que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competltlvo,
:.--t,,^:. ----- -r- ---:. -t--t-- -----.--/:..-- - --,-L-a"^-- -'-_t_-'-_'r__llJtLré,vç ,rus ug,suü üÊ SüúrÊúAüEõ úÚúpoto.rvaé, r, s.t.alrsrEYa,,, ,JreirçI lirrLla§ lJu

disfinções em razão da naturatidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de

qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico obieto

do contrato, ressa/yado o dlsposto nos §§ 52 a 12 deste aftigo e no art. 32 da Lei

no R 248 de 21 da orútthrn dc 1991 '

Náo se olvide, outrossim que a finalidade da licitação, segundo o supracitado artigo 3o da Lei 8.666 e a

seleção da proposta mais vantajosa para a Administração. Senão vejamos.

Art. 3o. A licitação destina.se a garantir a obseruância do princípio constltucional

ia is1;1itvittia, a seieção úa piultvsía itruis iaiúaju.sa pdii, a aúiniiisttaçãv v a

promoção do desenvolvimento nacionalsusÍenfáve/ e será processada e iulgada em

estrita conformidade com os princlplos básicos da legalldade, da impessoalidade,

da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação

ao instrumento convocatorio, do julgamento objetivo e dos que /hes sáo correlatos.

Sobre este tema, ensinou Maria Sylvia Zanella Di Pietro que:



"O objetivo-primeiro da licitação é selecionar a melhor propSSle.Jirct-@

Administração essa possibilidade é rev procedimento de um rigor

desneeessátio (...)".

Nesta esteira, cabe transcrever a elucidativa lição do Professor Celso Antônio Band

ao traçar os parâmetros da aplicação prática do supra mencionado princípio, in Curso de Direito Admin

Editores, 14ê ed., 2002, págs. 4741475, que leciona:

"O p:jttfplc dt-!g'::!dtde lm^tiaa c devzt nã2 2

gÍ!@g, mos tombém o de ensejercportuníddde de dispulé:lwuoiscuer interessddo*ue,-dsssionlc úelL

porticjpi!,_podem_9Íerecer a1_j1flispensdvg!$ond!ções-dL Sorcntio,-é o-gAg-prevê o-iá-reÍerido.-Stt:!2,-)(X!, do Terto

Consütucionol. Aliás, o § 1e do an.3e do tel pro!@que o oto convocatório do ,-PtMjg,iaçlua ou

tolere cláusulos ou condicões copsgL-le_Ílusttol-9!-resüingir o caráter competiüv9-do-@imento licilefório.. li

ís.nossoj,

Ainda nesse sentido a Licitação deve obedecer a norma aposta no parágrafo único, do

1-, artigo 40, do Decreto ne 3.555/00:

'As normas disciplinois do licitoção serão sempre interpretodos em favor do ompliação do

disputo entre os interessados, desde que não comprometem o interesse do Administroção,

o finolidode e o segurdnço do controtaçõo."

Segundo Celso Antonio Bandeira de Mello "firmo o tese de que não se pode desenvolver

qualquer espécie de favoriüsmo ou desvalia em proveito ou detrimento de alguém. Há de agir com obediência oo princípio do

impessoolidode, t,,,1 O princípio do isonomio da Administração não necessito paro seu fundamento, da lnvocoção de cônones

de ordem moral. Juridicomente se estribd no convincente rozão de que os bens manipulodos pelos órgãos odministroüvos e

os beneficios que os serviços púbticos podem propicior sõo bens de todo comunidode, emboro por elo geridos, e beneficios o

que todos iguolmente fozem jus, umd vez que os Poderes Públicos, no Estado de Direito, são simples órgãos representantes de

todos os cidodãos".

E continua lecionando que Princípio da lsonomia nos processos licitatórios:

"o princÍpio da isonomia (igualdade) implica o dever não apenas de tratar isonomicamente todos

-Ã,.!..-,-- ---- 
r-.--l-I-- - J- -.---:-- -._--^ _iJ_J_ l- J:__ '^l l_ _ .-.'-:_-"-'
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interessados que, desejando dele participaç podem oferecer as indispensáveis condições de

garantia. É o que prevê o já referido art. 37, XXl, do Texto Constitucional. Aliás, o §1e

do art. 3e da Lei n.e 8,666/1993, proíbe que o ato convocatório do certame admita, preveja,

inclua ou tolere cláusulas ou condições capazes de frustrar ou restringir o caráter competiüvo do

procedimento licitatório e veda o estabelecimento de preferências ou disünções em razão da

naturalidade, sede ou domicílio dos licitantes, bem como entre empresas brasileiras ou

estrangeiras, ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o objeto do

contrato",



Com efeito, a licitação tem por objetivo alcançar as condiçôes mais vantajosas para a

Administração, devendo reger-se pelo princípio da isonomia na escolha dos contratantes, Não é dificil concluir, portanto, que

a Administração não pode afastar a participação dos interessados exigindo condíçôes que não sejam necessárias à garantia

de cumprimento do contrato a ser celebrado. A isto se opõe, repita-se, o princípio da isonomia, que impõe sejam admitidos

todos aqueles que, tendo condições técnicas para o desempenho da obra, produção de equipamentos, se disponham a

participar do procedimento.

O Tribunal de Jusüça de Minas Gerais já se pronunciou a respeito:

LtctTAÇÃo - EDTTAL - AqEGO A FORMALTSMOS IRRELEVANTES - DESNECESSIDADE. Conquanto

sejom os formolidades exigidos no licitoção meios necessórios poro obtençõo do bem comum,

poro goronüo do iguoldade de todos e poro que os critérios de legolidade e impessoolidode

sejom observodos, nõo se justiÍíco o opego oo formolismo quonto o elemento irrelevonte, incopaz

de comprometer o processo licitotório e o seguronço dos portes, tendo o finolidade sido

plenomente alconçoda. Por outro lodo, a celebroção de contrato resultante de processo licitotório

nõo implica perda do objeto do mondado de seguronço impetrado por licitante, antes de

esgotado o prazo decodenciol, se o que se pretende anular é o oto de decloroçõo do vencedora,

sob o fundamento de preterição de formolidodes exigidos no respecüvo edital, não se cogitondo

dos eteitos da controtoçao (TA-MC - Ac. unon. do 5.e Ctim. Civ. iulg. em 5- 2-98 - Ap. 239.272-5-

Capitol - Rel. Juiz Lopes de Albuquerque; in ADCOAS 8170381).

Com maior sapiência e desenvoltura, o professor Marçal Justen Filho discorre sobre o assunto.

Vejamos

"Tombém não se odmite requisitos que, restriüvos à porticipação no certome, sejom irrelevontes

para a execução do objeto licitado. Deve-se consideror o oüvidode principol e essencial o ser

executoda, sem maiores referêncios o especilicações ou detalhomentos. lsso nõo signilica afirmor

que tois peculioridodes sejom irrelevantes". (Comentários à Lei de Licitoções e Contrdtos

Administroüvos. 17s edicão. Dioléüco. Páoino 3441.

Entendemos que a licitação pÚblica não visa ate pg@!45, mas

sim semp@publico,-proporcionando à Admin ão a possibilidade de re gócio mais

vantajoso e simultaneamente assegurar aos concorrentes a oportunidede de conc , em igualdade de condições, à

co ntrataç ã o plSssgljda-pslê.l\§|x[itrislEçã o. S u c i nta m e nte,-H e-[y Lo p e s M e i re!! es c ita ;

"Licitoção é o procedimento odministroüvo medionte o quol o Administroção seleciono

o proposto mois vontojoss poro a controto de seu interesse".

Os nossos tribunais a longa data seguem o mesmo entendimento dos doutrinadores e

juristas. Os julgados vêm consolidando a matéria, ora apontada, conforme abaixo transcrita:



exigências inúteis e desnecessúrios, e cujo desotendimento, por sud

venho o cousor prejuízo o Adminsitração" (TC/6,029/95-7)

O maior princípio ferido é o da razoabilidade, ao qual a administração

Mals uma vez, citamos o mestre Hely Lopes Meirelles.

"no fose de hobilitoção o Comissão de Licitação não deve confundir o procedimento

lormol inerente do processo licitotório com o formalismo, que se carocteriza por

nao

Rozoobilidode e proporcionolidode - lmplícito no Consütuição Federal e explÍcito, por

exemplo, no Carto Poulisto, ort, 777, o princípio do razoobilidade gonha, dia o dio, força e

relevâncio no estudo do Direito Administroüvo e no exome do otividode administrativo.

Sem dúvida,_pode se!_Shomodo-lb_pJll9lp,o do_pgifição_dg rxcesso,_qgq, em últlma
análise,_objetiva aÍertr a compdtibiliddde entre os me fo5 de modo a eviW
restrições desnecessário pl!-psrte da Administroçãp!Éblico, com lesão oos

direitos fundomentois. Como se percebe, porece-nos que o rozoobilidode envolve o

proporcionalidode, e vice-verso. Registre-se, oindo, que a rozoobilidode não pode ser

lançodo como instrumento de substituição do vontode do lei pelo vontade do julgador ou

do intérprete, mesmo porque "codo normo tem uma razão de ser".

De fácil intuiçõo, o definição do rozoobilidode revelo-se quose sempre incompleto onte d

roüneira ligoçõo que delo se faz com o discricionoriedode. Não se nego que, em rc1ru,

sua aplicoçõo estú mois presente no discricionariedade administraüvo, servindo-lhe de

instrumento de limitação, ampliondo o ômbito de seu controle, especialmente pelo

lucltciorio ou dté mesmo pelos Tribunois de Contos. Todovio, nodo obsto o aplicoçõo do

princípio no exome de validode de quolquer aüvidode odministroüva.

No aspecto do otuoção disuicionário convem ter presente ensino de Diogo de Figueiredo

Moreira Neto demonstrando que a razoabilidade "otuo como critério, finolisücamente
vinculodo, quando se trotd de valoraçdo dos moüvos e da escolha do objeto" pdro o
práüca do oto discricionário. Deve hover, pois, umo relação de pertinêncio entre a

finalidode e os podrões de oportunidade e de conveniêncio.

A rozoabilidode deve ser oferido segundo os "volores do homem médio", como folo Lucia

Valle Figueiredo, em congruêncio com as posturos normais ou já adotodos pelo

Administração Público. Assim, não é conJorme à ordem jurídico o conduto do

odministrodor decorrente de seus critérios persondlíssimos ou de seus stondords
pessoais euê, não obstonte aporcntdr legolidode, ocobe, por lalto daquela

rozoobilldode médÍo, contrariondo a finolidode, o morolidode ou o próprio rozão de ser

da normo em que se opoiou,

A Lei 9.784/99 tombém prevê os princípios do rozoobilidode e do proporcionolidode.

Assim, determino nos processos odministrativos o observôncio do uitério de

\,



"odequação entrc os meios e fins", cerne do razoobilidode, e veda "imposição de

obrigoções, restrições e sanções em medido superior àquelos estritamente necessárias

oo otendimento do interesse público", troduzindo aí o núcleo da noção da

proporcionolidode (cf. ort, 2e, porógrafo único, Vl). P 86/87 .'r'{ Át

r

\,

Deveras, curial é que toda licitação deve ser julgada de forma obietiva e ju

se, pera tanto, em fatores concretos e admissíveis solicitados pela Administração e pela Lei 8666/93, em

ofertado pelos proponentes dentro do permitido. Nesse sentido a Lei 8666/93 em seu art.44 determina:

Art. 44 No julgomento dos propostos, o Comissão levorá em consideroção os critérios obieüvos

definidos no editol ot) convite, os quois não devem controrior os normos e princípios

estabelecidos por esta Lei.

§ F É vedodo a uülizoção de qualquer elemento, critério ou fotor sigiloso, secreto, subjeüvo ou

reservado que possa ainda que indiretomente elidir o princípio do igualdode entre os licitantes.

Art. 45. A julgomento dos propostos será objeüvo, devendo o Comissão de licitoção ou o

responsável pelo convite realizá-lo em conformidade com os típos de licitação, os critérios

previomente estobelecidos no dto convocatório e de ocordo com os Íotores exclusivomente nele

referidos, de moneiro o possibilitor sua aferição pelos licitontes e pelos órgãos de controle.

Art. 82 Os ogentes administraüvos que praücorem atos em desocordo com os preceitos desta Lei

ou visdndo a frustror os objetivos dd licitoção sujeitam-se às sanções previstas nesta Lei e nos

regulomentos próprios, sem prejuízo dos responsobilidodes civil e criminol que seu ato enseiar.

Art. 90 Frustror ou froudor, medionte ojuste, combinoção ou qualquer outro expediente, o coráter

compeüüvo do procedimento licitotório com intuito de obte1 poro si ou poro outrem, vontagem

decorrente do odjudicoção do objeto do licitação:

Dona - Aolonrãa do ) l,{aicl a Á lnrtatral anac o mttha
-----í--t -.tl---.

Ainda sobre a questão do documentos cumpre-se nos mencionar que apensar de a empresa

KCR ter o documento de isenção a exigência do mesmo em edital é ilegal, uma vez que não está no rold de documentos

de proposta e nem de habilitação da Lei 8665/93.

Assim, evitando uma contratação irregular e temerária, propensa a causar prejuízo ao erário,

a Lei 8.666/93 que rege tal ato, traz em seu bojo uma relação de documentos exigidos aos licitantes em instrumento

convocatório quando da efetiva participação no certame, esta Licença na Anvisa não é um documento exigido pela Lei

8.666, em seus artigos 30, 31 e 32. Senão vejamos:

FL iP



Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos rnÍeressados, exclusivamente,
documentação relativa a:

I - habilitação juridica;

ll - otnlifieacáo teenica'

I I I - qualificação economico-financeira;

lV - regulaidade f,sca/ e trabalhista; (Bedeç0p^-deip_

UjgêLse)

V - cumprimento do dlsposÍo no inciso XWlll do art. 7o da

Art. 28. A documantaçáo ralativa à h.abilitação jurídica, conforme o caso, consistirá em:

I - cédula de identidade;

ll - registro comercial, no caso de empresa individual;

ttt - ato constitutivo, esÍaÍuÍo ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em sê
tratando de sociedades comerciais, e- no caso de sociedades oor acões. acompanhado

de documenÍos de eleição de seus administradores;

tV - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova

de diretoria em exercício;

V - decreto de autorizaçáo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
fuiiciottanieúlo no País, c aio tie regisiu-t ou auicti4açúct pata íurrciotruttprtiu cxpeúiüu
pelo orgão competente, quando a atividade assim o exigir.

Att. 29. A documentação relativa à regularidade fisçal e trabalhista. conforme o caso.

con sistirá e m : ( B e d B ç á o d-a-da- p. -elele u!- 1 244 0, d e 2911 ) M g êtcd.

I - prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de

Contibuintes (CGC);

tt - prova de inscrição no cadastro de contributnÍes esÍadual ou municipal, se houver,

tciaiivu au iurttiuíiio uu syúe úu ii,,iiatic, l.tcriircriv au seu rattru úv aíivitiaie e

compativel com o objeto contratual;

llt - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Àlunicipal do
domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

lV - prova de regutaridade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Seruiço fFGfS), demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargos sociais rnsÍlÍuídos por lei.-(Betleça-O-dada p-eJALet-t*8,8j3,-dPl-9§4)

V - prova de inexlsÍéncia de débrTos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de cettidão negativa, nos termos do Tltulp--VJl:A- da
,a

Aft. 30. A documentacão relativa à oualiticação técnica limitar-se-á a: furifo
nosso)

I - registro ou inscrição na entidade profissional competente;

ll - comprovação de aptidão para desempenho de atividade periinente e compativel em
características, quantidades e prazos com o obieto da licitação, e indicação das
;--.^l--Ã^- - )^ ^^--^lL----.^ - .J^ -^^^^-t.A^-i^^ ^)^^,.-)^^ - )i^-^-r',^;^ -^-- -iiloíAiôçOí;S é úú qPainiitsiitétttv e ve pseovq,.evr,tvv qve-Yuqqvo v stoPvttrvvto Pata a

realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros
da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;

lll - comprovação, fornecida pelo orgão licitante, de que recebeu os documenÍos, e,

quando exigido, de que tomou conhecimenÍo de Íodas as informações e das condições
locais para o cumpimento das obrigações obieto da licitação;



lV - prova de atendimento de regulsiÍos prevlsÍos em leiespecla/, quando for o caso.

§ í9 Á comprovação de aptidão referida no inciso ll do "caput" desÍe artigo, no caso das
licitações peftinentes a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas
jurídicas de direito público ou privado, devidamente regisÍrados nas entidades
proÍ'rssionais competentes, limitadas as exigências a: (BecraÇpE t1,a-.d-a-peia-1ett:r?-&-8its,

eeL.9f!4)

I - capacitaçãa técnica-profissional: comprovação da licitante de possuir êm seli quadro
permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou
outro devidemente reconhecido pele entidede competente, detento,' de elesÍ-'do de
responsabilidade técnica por execuçào de obra ou seliço de características
semelhantes, timitadas estas exclu sivamente às parcelas de maior relevância e valor
significativo do objeto da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou
prazos máximos; ( !rclyjip_W).
ll- (Vetado).

a) (Vetado). I

b) (Vetado). tlncluído pela Lei no 8.883-ic1994)

§ 4 Ás parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo, na
parágrafo antertor, seráo definidas no instrumento convocatoio. (Bqlesgp"TêlA psk*Lq1
n' .8.883,5!p:1§94)

§ 39 Será semp re admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou
atesÍados de obras ou serviços sim/ares de complexidade tecnologica e operacional
eq uivalente ou superior.

§ 4: Nas licitações para fornecimento de bens, a comprovação de aptidão,
quando for o caso, será feita através de atestados fornecidos por pessoa jurídica
de direito p(tblico ou privado. (grifo nosso)

§ 5: É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão com limitações
de tempo ou de época ou ainda em locais específicos, ou quaisquer outras não
previstas nesta Lei, que inibam a participaçao na trcnaçao.

§ e Ás exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, máquinas,
equipamentos e pessoa/ técnico especializado, considerados essencials para o
cumprimento do objeto da licitação, seráo atendidas mediante a apresentação de
relação explícita e da declaração formal da sua disponibilidade, sob as penas cabíveis,
vedada as exigências de propriedade e de localização prévia.

§ 7' (Vetado). ( Bçlepaa_daü_peJeJpt_n--0_q ffi, dej 394)

I - (Vetado). (!_osl!l-dspÊklpt-tf_9,ÊÊ3, de 1e94)

ll - (Vetado). {lnplu_t_dp-p_çJplç:-tt:.8.8ê3, de 1994)

§ S: No caso de obras, seruiços e compras de grande vulto, de alta complexidade
técnica, podera a A.dministração erigir dos licitantes a metodologia de execuçào, cuia
avaliação, para efeito de sua aceitação ou não, antecederá sempre à análise dos preços
e será efetuada exclusivamente por critérios obietivos.

§ 93 Entende-se por licitação de alta complexidade técnica aquela que envolva alta
especialização, como fator de extrema relevância para garantir a execução do objeto a
ser contratado, ou gue possa comprometer a continuidade da prestaçào de seruigos
públicos essenciais.

§ íC. Cs profissionais indicados pelo licitanio para fins da comprovação da capacitaçáo

técnico-profissional de que trata o inciso ldo § 79 deste aftigo deverão participar da obra
ou seruiço objeto da iieitação, atin'iitindo-se a substitiiição por piofasioiiats .íe
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela administração. (!1rclg4p
peja l-sr-l 8§gJ, del_994)

§ 1 1 . (Vêta d a). ( lttçlurtlp- pçla]=e:t.ti_9-8§3, _de_1_999.

§ 12. (Vatado),Llrel$Lta ,-de_1_9%).



Atl. 31. A documentação relativa à qualificação economico-financeira limitar-se-á a:

I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigiveis
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situaçào financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
airtalizcrlac nar ínrfinac afiriaic nttanrln anrarraàn hâ maic da a hrâcl

ú.ev..-úevú llvt ,i tú.vee tlev. tev

apresentaçáo da proposta;

ll - ceftidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da'
pessoa juridica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa

Itl - garantia, nas mesmas modalidades e critérios prevtstos no "caput" e § í3
desta Lei, limitada a 1% (um por cento) do valor estimado do objeto da

§ í3 A exigência de índices limitar-se-á à demonstração da capacidade financeira do
licitante com yisÍas aos comprom,ssos que terá que assumir caso lhe seja adjudicado o
contrato, vedada a exigéncia de valores mínimos de faturamento anterior, índices de
rentabilidade ou lucratividade. (Bedaçpp çlad'Lpe!Al:eul"-8,8§3'de.l.9U)

§ 29 A Administração, nas compras para entrega futura e na execuçáo de obras e
serulços, pocierá estabeiecer, no instrumento convocatorio cia iicitação, a exigência cie

capital mínimo ou de patrim\nio líquido mínimo, ou ainda as garantias previsÍas no

§ íl do art. 56 desÍa Lei como dado objetivo de comprovação da qualificação
econômico-financeira dos licitantes e para efeito de garantia ao adimplemento do
contrato a ser ulteriormente celebrado.

§ 33 O capital minimo ou o valor do patrimônio líquido a que se refere o parágrafo
anterior não poderá exceder a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação,
)-..--J- .--:- --- 3- jr- --r-ri'.----.- : )-.- )- -*-----.--=- )- *-----.- É-
AeVenuO a t úíupr-uiAçAu Sei tvild tvtdltvdrncttLú c, ucrtc, uc, crPtcsÉtudVcru uct PtuPunacrt ttd
forma da lei, admitida a atualização para esta data através de índices oficiais.

§ 42 Podera ser exigida, ainda, a relaçáo dos compromissos assumidos pelo licitante
que imporlem diminuição da capacidade operativa ou absorção de disponibilidade
financeira, calculada esla ern função do patimônio líquido atualizado e sua capacidade
de rotzção.

§ 53 A comprovação de boa situação financeira da empresa será feita de forma obietiva,
através do cálculo de índices contábeis prevlsÍos no edital e devidamente justificados no
processo administrativo da licitaçáo que tenha dado início ao ceftame licitatório, vedada
a exigência de índices e valores não usualmente adotados para correta avaliaçáo de
situação fÍnanceira suficiente ao cumprimento das obrÍgações decorrentes da

I i c i t a ç ã o. ( Bçilac ã o ci a d t psJplplti_9_. §§§, ti e 1 I I 4 ) "

§6o(Vetado).(Bplaço_o_ÉAlapet.a_L_st-q:_8=Lü._dÊ1s.94)

Art. 32. Os documenÍos necessá rios à habilitação poderão ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia autenticada por caftorio competente ou por seruidor da
administraçáo ou publicação em orgão da imprensa oficial. (Eelaçap-4cle-pÊ!e-Lc1-A
8.883, de 1994)

§ í3 4 documentaç.ão da que tratam e-s aí--§. 28 a .31 desta !-ei podera ser dispensada,
no todo ou em paúe, nos casos de convite, concurso, fomecimento de bens para pronta
entrega e leilão.

§ 2: O certificado de registro cadastral a que se refere o § í3 do art. 36 subsÍitui os
documentos enumerados nos arÍs. 28 a 31, quanto às informaçóes disponlbilizadas em
sisÍema informatizado de consulta direta indicado no edital, obrigando-se a pafte a
declarar, sob as penalidades /egals, a superveniência de fato impeditivo da
habilitação. (dedaqiaE .:ldr/â 

-pel_a l-.ei-n" '.)_A4_A..-dÊi aJE)

§ 33 Á documentação referida neste aftigo poderá ser subsÍlÍu ida por registro cadastral
emÚoo por orgao ou entoade púbiica, ciesoe que previsto no ed,tat e o reg$ro rcnna
sido feito em obediência ao dr'sposÍo nesta Lei.

§ 4: As empresas esÍrangeiras que não funcionem no País, tanto quanto possível,
atenderão, nas licitações internacionais, às exlgências dos parágrafos anteriores
mediante documentos equivalentes, autenticados pelos respecÍivos consulados e
traduzidos por tradutor juramentado, devendo ter representação legal no Brasil com
poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmenta.

mêsêc da dala
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§ 53 Não se exigirá, para a habititaçáo de que trata este artigo, prévio recolhimento de

íaxas ou emolumentos, salvo os referentes a fornecimento do edital, quando solicitado,

com os seus elemenÍos consÍiÍutivos, limitados ao valor do custo efetivo de reproduçáo
gráfica da documentação fornecida.

§ o: o orsposro no § cieste arÍigo, no § ic- cio an. 3;t e no § 2] oo an. 55, não se4'
aplica âs /r'ciÍações internacionais para a aquisição de bens e servços cuio Pagamento
seja feito com o produto de financiamento concedido por organismo financeiro

internacionalde que o Brasl/ faça pafte, ou Por agência estrangeira de cooperação, nem

nos casos de contratação com empresa estrangeira, para a compra de equiPamentos

fabricados e entregues no exterior, desde que para esÍe caso tenha havido
arúarizzrin qla Chefe dO POCer EyeCUtilC, nen nOS
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seruiços realizada por unidades administrativas com sede no exterior.

Preliminarmente, atente-se para o fato de que a relação apresentada pelo "caput" d
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o máximo que poderá ser exigido do licitante. Vejam os Senhores que a lei supra mencionada veda que sejam que a

Administração imponha cláusulas que restrinjam ou frustrem o caráter compeütivo da licitação. ASSIM, NÃO VISLUMBRO

Nos ARTtGos ActMA ctrAoos, pRtNctpALMENTE No euE sE REFERE A QUALIFICAçÃO No tlclrANTE o DocuMENTo

ExtGlDo NEsrA LtctrAçÃo, poRTANTo A ExlGÊNctA Do DocuMENTo Fot TRREGULAR E tIEGAL E NÃo PODE sER ExlGlDo

\- E sER OBJETO DE DESCTÁSSIFICAçÂO DE LICITANTES.

Trata-se de exigência restritiva à ampla participação de empresas, que podem atender a

contento as exigências da Lei e a devida participação no certame, pois a real finalidade a ser perseguida em uma licitação de

pregão o e a aquisição de produtos com o menor custo, dentro dos padrões aceitáveis de qualidade, evitando, a todo

momento, formalidades desnecessárias e almejando a maior participação de prováveis interessados em contratar com a

AdministraÇão, devendo ser extirpado qualquer óbice que impreca taí acontecimento.

Assim mantendo o edital desta forma a Administração RECORRIDA estará feriodo

guase todos os pltnctpj_qs-bás-teqs co-nsêBrados pelo art. 3" da lei de gualdade,-rlalegalidade,-çla

bilidade.

CONSELHO REGIONA!- DE FARMÁCIA:

euanto a Certidão de Regularidade Técnica (CRT), expedida pelos Conselhos Estaduais de Farmácia

Nota-se que no referido edital, houve a indevida limitação de parücipantes ao exigir o Certidão

de Regularidade Técnica (CRT), expedida pelos Conselhos Estaduais de Farmácia.

lsso, iá que não houve correta individualizaÇão dos produtos e fornecedores. As balanÇas não

estao vinculadas ao Conselho Regional de Farmácia e tampouco por responsável técnico. São produtos de ramos diversos'



As balanças antropométricas são fiscalizadas pelo INMETRO (IPEM de cada Estado), para que

após a conclusão do produto, sejam aferidas e testadas, para o correto funcionamento. Assim, os produtos
ofertados pela lmpugnante, respeitam todas as normas vigentes, possuindo o selo do INMETRO.

Essas exigências afrontam os princípios que norteiam a licitação pública, visando

apenas das empresas que possuem o Certificado de regularidade da Farmácia e Responsável Técnico, mesmo que a
não os exija. Portanto acaba por haver um direcionamento da licitação, restringindo a competição que é o principal objetivo

da licitação.

Por tais razões, as exigências editalícias devem caracterizar-se, em essência, como um processo

competitivo direclonado dentro da extrema legalidade, visando dois objetÍvos a serem perseguidos em qualquer
procedimento de licitação: selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e assegurar aos possiveis interessados

tratamento isonômico, sem se afastar jamais dos principios insculpidos no art.3", § 1" da Lei 8.666/93, in verbis:

Art. 3: A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a

seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento

nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios

básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da

probidade administrativa, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

Diante do exposto, a fim de atender aos ditames legais, especificamente às normas que regem os

procedimentos licitatórios, Requer se digne a llustre Comissão de Licitação proceder a alteração do edital, ao aqui exposto

excluindo A EXIGÊNCIA DE DOCUMENTAçÃO DA ANVISA ou manter, fazendo ressalva que para os proponentes do ITENS

AcIMA MENCIONADOS( BALANçA e equipamentos) não se faz necessário a apÍesentação,_com a consequente reabertura

de prazo para apresentagão dos documentos e propostas, adequando-o ao aqui exposto, por ser a única forma de se evitar
a ilegalidade e consequente nulidade do certame.

TERMOS EM QUT,

PEDE DEFERIMENTO.

Araçatuba, 05 DE DEZEMBRO DÉ 2022

F{É
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Alenclosomenfe,

Rophoelo GonçoÍves,

Selor de Liciloção (18) 99181-4932WhatsApp (18) 3621-2782'
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